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SECBEIÂRIA MUl{ICIPÀT OE

AS$STÊTGIA SOCIATBAlnADO

Ofício N" 821/2022 SAS

Barra do Corda,l4 de Julho de 2022

A
Comissão Permanente de Licitaçâo
Mikaela Oliveira Cabral
Presidente da Comissão Permânente de Licitaçâo de Barra do Corda/l![A

Assunto: Prorrogação da vigência de prazo do contrato n'26212021,PP 082021, tendo como

contratada a empresa ATITUDE ASSESSORIA SOCIAL LTDA, inscrita no CNPJ no

09 137.595i0001-04

Ilma, Senhora;

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a pronogação do
contrato n'26212021, tendo como contratada a empresa ATITUDE ASSESSORIA SOCIAL
LTDA, inscrita no CNPJ n" 09. 137.595i0001-04, conforme Processo Administrativo no

1208/2021 e Pregão Presencial n" 08/2021, que versa sobre para execução de projeto de

trabalho social. Assim, considerando que ainda há saldo de contrato, solicita-se a sua

prorrogação conforme CLÁUSULA SETIMA DA vtcÊNCIA DO CONTRATo

Agradecemos ântecipadamente, ao tempo que reiteramos pÍotestos de estima e

consideração.

Respeitosamente,

LIIliII\l),f ,,A lr\r,l r.t r\rr\r§
Secretaria Municipal De Assistência Social

gLaires Souza [os ]ryos
SecÍetána de Assrsléncra Soclal

Port no 006/2021

Rua lsaac Martins, n" 371 - Cêntro - 65950-0()() - Barra do CoÍdô - MA
CN PJ: 06.769.7 9S/ OOOI-17
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.NOMEIA OCUPANTE PARA O

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCN

itlu N ! clPloDE BA.B.F-Â. DO CORDA.-ir!A."

O ALBE TELIS DE SOUSA

CARG

soclALDO

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA, Prefeito Municipal de Bana do Corda,

Estado do Maranháo, no uso de suas atribuiÇôes legais;

RESOLVE:

ê.r'tigo -ro - NOtlE.Â.R, IJ!.À.!RES SOUZÂ. DOS A.N,'OS inscrite nc CPF sob c

número: 012.404.283-08, paÍa exercer o Cargo em Comissão de

SECRETÁRIA DE ASS§TÊNC|A SOCIALdo Municípiode Bana do Corda, do

Estado do Maranhão,

Gâltiaete do Prefeit4r Munrcipaf de Bar,re de C.orda., Fslado do Maranhão,

aos primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Barra do Corda - MA, 01 de ja 2A2

Prebito MuniCipal de Bana do Corda- MA

t

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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CONTRATO N' 262/2021- PREGÀO PRISEIi(]I AI,

Contrataçâo de emprcsa para cxecução rle pmjeto de
trebalho social, no município de Barra do Conla - !VL.\.

CONTRATANTE; O MUNICiPIO DE BARRA DO CORDA. MA, ]\IA A1TA\C5 d,I

Secretaria Municipal de Assistência Social CNPJ N" 20.021 .44110001 -E7 representad:r
pelasecretáriaSra.MA|RESSOUZADOSANJOS,ponadoradoCPFN'012.-l0,l.ltli-
08 e R G no I 6989942001 -3 SSP-MA, e pela Coordenadora de receita e desl^-sa l\4 A RI.\
EDMNIA PEREIRA DA SILVA. ponadora do CPF n" 435.903.813-5-l c R(i n

1.60E976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços. N' (r-i7.

INCRA. Barra do Corda - MA. doravanle denominada C'ON'IRATAN fE.

CONTRATADO: ATITUDE ASSESSORIA SOCIAI- LI'DA. inscrito no (NP.r n

09.137.595/0001-04, com sede à Rua R, N'05, Radional, Sanla Cruz. bairro Residencial
Passarada em São Luis - MA, neste ato Í€prrsentado pela Sra. Adriana Vasconcclo"
Silva. inscrito no CPF no 451.8E2.893-364. RG n' 0,19788712011-9. rlenominad<,
simplesmente CONTRATADO.

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados. tôm entre si ajusta.lo,,
presente CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, contbrme Processo de Prcgà.
Prescnciql no 0tÍ1021, regulado pelos preceitos de direito público. especialmentc irsl:r
da Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993 e demais legislaçâo aplicável. resolvem celctrrar'
o presente Termo de Contrato, decorrcnte da Pregão Presencial de Licitação e'm epigrlli'.
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OB.IETO
I - Contrâtâção de empresa para execução de pmjeto de trabalho social, nr'
municipio de Barra do Corda - lVlqi, conforme especificações e quantitati'v t,s

estabelecidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA LICTTAÇÃO

I - O prcsente contrato tem Fundamentação legal da Lei Federal no. 8.6ó6193 e l-ei [ctlcra,
n'. 10.520/2002.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA YINCULAÇÃO

I - O CONTRATANTE e o CON'I'RATADO vinculanr-sc plcnamcntc ao prescntt
contÍato, ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. lJ08r202l' Pregão presencial n'.
OEâO2\ bem como, à proposta firmada pelo CONTRA I ADO, independcntementc' d,.

transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DO CON.I.RATANTE

-{ft-.
{9

a{

a

o

I -O CONTRATANTE obriga-se a:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

a) Receber os serviços no praz-o e condições estabelecidas no termo neste contraro:
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade tlos scrviços reccbid
pmvisoriamente com as especificações constântes do contrato e da proposta. para firr.i
aceitação e recebimento deÍjnitivot
c) Comunicar à Contratada, por escrito. sobre imperfeições. tàlhas ou irregularidad
verificadas no serviço prestado, para que seja substituído, repârâdo ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada. atrar ér dç
comissão/servidor especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao lbmecimcnto do obict'.
no prazo e forma estabelecidos neste termol

I - O CONTRATADO obriga-se a:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo dc
Referência e sua proposta. assumindo como exclusivâmente seus os riscos e as desp!.sas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda
b) Efetuar a prestação de serviço. conforme especificações. prazo e local constanlcs
no'I'ermo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota tiscal. na qu:rl
consbreo as indicações referenÍes a: marca. fabricante. modelo, procedência e prazt, tle
garantiâ ou validade:
c) PÍ€staçâo de serviço do contrato em estrita concordância com as especificaçire.,
constantes do Processo Administrativo n' 1.20812021.
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de açordo corn o'
aÍigos 12, l3 e l7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990):
e) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 1emro rlt
Referência, o objeto com avarias ou defeitosl
f) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antcscdc
a data dâ entrega" os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. conr
a devida comprovação;
g) Manter. durante toda a execução do conlrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
5,11. A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada.
5,12. Manter a Regularidade Fiscal. inclusive do rccolhirnento do ISSQN ao munic:pi,r
do local de Prestação do Serviço durante toda execução do contrâto.
5.13. Atender e cumprir rigorosamente as especificações. características e condiçires
definidas e relacionadas neste instrumento e nâ sua proposta:
5.1{. Substituir qualquer material danificado ou que nâo atenda as especiÍicaçõcs
estabelecidas neste instrumento.
5.15. Reconhecer que o inadimplcmento do contrato. motivado pelo não cumprimcnto
por paíe da CONTRATADA. das multas e dos encargos trahalhistas. llscai. .'

comerciais, não transfere ao Município de Barra do Corda (MA) a responsabilidadc p,,r
seu pagamento nem poderá onerar o objeto do contrato;

'.'l(X
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II - A Administração não respondeÉ por quaisquer compromissos assunridos pela
Contratada com terceiros, ainda que vincuhdos à execuçã«r do presente Ternro tle
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência Ílc ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA. DAS OBRIGAÇÔTs oO CONTRATADO

$
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PRIFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

5.16. Responder pelas obrigações e compromissos assumidos. a qualquer título, pcrunrc
seus fomecedorcs ou terceiros em razão ou não do ob.ieto do contrato;
5.17. Responsabilizar-se por lodo o pessoal que utilizar a qualquer títukr. na exccuçãrr d()\
serviços, o qual ser-lhe-á diretamente subordinado e vinculado e não teri crrnr ,,
Município de Barra do Corda - MA, relaçâo jurídica de qualquer naturcza:
5.1t. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários (obscrvado o an. .l I .
da Lei t.212l91), fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. bem com,,
pelas multas ou penalidades correspondentes,
5.20. A licitante contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas neccssári.r'
para evitar danos a terceiros em consequências da exccuçâo dos trabalhos. Scni d..

exclusiva responsabilidade da licitante contratada a obrigação de reparcr os prciuízr.s qrie
vier a causar. quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotâdas.
5.21. A licitânte contratada será única. integral e exclusivo responsável cm qualquer caso
por todos os prejuízos. de qualquer natureza. que causar a PMBDC ou. ainda. a tcrceiro\.
em decorrência da execução dos servigos objeto do Contrato. respondendo por si c por
seus sucessores.
5.22. Efetuar o pagamento de impostos. taxas e outras obrigações íinanceiras quc
incidam ou venham incidir sobre a execuçâo dos serviços:
5.23. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da PreÍ'eitura Municipal de
Barra do Corda - MA ou a terceiros provenientes da execução da obra;
5.24. Utilizar modernos e eficientes equipamentos e lerramentas necess'árias :i boa
execução dos serviços e empregar os métodos de trabalho mais eíicientes c seguros:
5.25, Disponibilizar os serviços de mão de acordo com as l:specilicações do Ob.je«r:
5.26. Pmvidenciar o uso frequente e sistemático de EPC- Equipamento dc Proteção
Coletivo, tais como cones de sinalizáção. a serem dispostos à montante:
5.27. Responsabilizar-se por todo o ônus e por todas as obrigações decorrcntcs cla

legislação social. previdenciária fiscal e comercial, que se relacionem direta ou
indiretamente com o objeto deste Contrato. como tamHm todos os encargos e triburos
que direta ou indirctamente incidam sobre o presente, atendidos os § 5o do art. ó5 da l-ei
8.6ó6193:
5.28, Assumir inteira responsabilidade civil, administÍativa e penal por guaiquer danos
e prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou
prepostos. ao contratante ou a terceiros.
5.29. Manter, duranrc toda a execução do presente contrato, a regularidade perante a

Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal.
530. Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acr&cimos ()u supressões quc sc
fizerem necessários do valor inicial. conforme art. 65, § l'. da t.ei 8.666/93:
531. Arcar çom o ônus das multas e penalidades decorrentes do nào cumprimento dc
obrigações legais, regulamentares contratuais:
5.32, Observar todas as regras c condições contidas no Projeto Básico. na sua propo\ia r
nest€ instrumento.
5.33. A contratada compromete se a lodos os termos da Pregâo Presencial.

CLÁUSULA SEXTA- DA ENTRf,(;A Ú] RECE,BIMEN'To

I - a) O Recebimento seri Proviúrio. concluídos os scrviços, após conrun icação lirr :na i

por escrito do adimplemento total da conclusão pclo licitante contrairrl,'.
CONTRATANTE procederá ao recebimento provisório do obietrr. pcl.r

&*íí
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

FISCALIZAÇAO, mediante termo circunstânciado, assinado pelas partes em até
(dois) dias da comunicação escrita do licitante contratado.
b) DeÍinitivemente, por servidor ou comissâo designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. após o decurso do prazo de
observaç?l,o, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observando o disposto no Artigo ó9, da Lei 8.666193.
6.1. O rrcebimento provisorio ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela
qualidâde e segurança dos serviços objeto da Licitação que originou o presente Conlrato,
e nem etico-profissional pela perfeita execução do mesmo, dentro dos limites
estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.
6.2. O Contratado compÍomete-se a entregaÍ os serviços que lhe for adjüicado, em
acordo com o Plano de Trabalho e Cronograma de Execução, Cronograma Físico
Financeiro do Pregão Presencial.
ó3. A CONTRATANTE rccebeni os serviços ern caráter definitivo em pram não superior
a 15 (dias) dias do recebimento provisório. Durante o período compreendido enEe o
recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficaní o licitante contratado obrigado
a efetuar rcpaÍos que a juím da Prefeitura Municipal se fizerem necessário quanto à
qualidade e segurança do objeto.
6.4. Encerrado o prazo Íixado no subitem anterior, o objeto será recebido definitivamente
por uma comissão designada para tal fim, mediante termo circrmstanciado assinado pelas
partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme o
disposto no artigo 69 da Lei ne 8.666193 s 5rras 6hgraçfis5, sem prejuízo das sanções civis.
6.5. O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusâo, obedecerá ao disposto
nos Artigos 73 a76 daLei n' 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

I - 2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de l2 (doze) meses, com início na
data de 28/07 D02l e encerramento em 28107 12022 prorrogável por períodos sucessivos.

CLÁUSULA oTTAvA- DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

I - Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes do convênio
oriundos das fontes: PROJETO DE TRABALHO SOCIAL - PTS dos empreendimentos:
Residencial Nova Barra Etapa I (APF N" 407.136-41) e Residencial Nova Etapa II (APF
N.407.137-56).

II - A dotação orgamentáía será:

DOT. ORÇAMENTARIA PROJET.
ATIV IDADE

DESCRIÇÃO ELEM.
DE

DESPESA

FONTE DE
RECIJRSO

08.244. I 005.2021 .0000 2021

Manutenção e

funcionamento
da secretaria
municipal de
assistência

social

3.3.90.39 RECURSOS
ORDINÁRIOS

CPL
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f,STADO DO MARÂNHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE BARRA. DO CORDÂ

CLÁUSULA NoNA - Do vALoR

I - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de Nova Barra I R5
381 .61 1,29 (trezentos e oitenta e um mil, seiscentos e onze reâis e v inte e nove centa\ ()\ ).
valor total Nova Barra ll RS 384.634,47 (trezentos e oitenta c quatro mil. seisccntrrs e

trinta e quatro reais e quarenta e sete centavos). valor global RS 766.245.76 Conlôrnrc
proposta apr€sentada pelo licitante.

II - No valor acima esülo incluídas todas as despesas ordinárias dircus c indircus
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos s(,crri\.
trabalhistâs. previdenciários, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administraçâo. licte.
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁIISULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da l,ei n" ti.666.
de 1993;
II - A CONTRÂTADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contraluais. os

acréscimos ou suprcssões que se fizeÍem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinc,,
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. nos termos do aíigo ó5 da l-ci Fcdcral
no.8.666/93:
Il - Somente será possível a realização de aditivo contralual. nos leÍrnos do art. 65. § I

da Lei n. 8.ó66193. dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimcnto.

CLÁLISULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do PAGAMENTO

I - O pagamento será realizado no prÍrzo máximo de até l0 (trinu) dias. conlados a 1-'anir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária. parr cródito cnr

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm quc o
órgão contratante atestar a execuçâo do objeto do contrato.
UI - A Notâ Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comproração
da regularidade fiscal. constatada por meio de consulta on-line ao SICAI: ou. n.i

impossibilidade de acesso ao referido Sistema. mediante consulta aos sítios elctrônicos
oÍiciais ou à documentação mencionada no an. 29 da Lei n" 8.666. dc 1993.

IV - Quando do pagamento. seÉ eietuada a retenção tribuuiria prevista na lcsislaçãr,
aplicável.
V - A Contratsda regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lci
Complementar n" 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos por aquele rcgime. No enlanto. o pagamento tlcarú
condicionado à apr€sentação de comprovação, por meio dc documento oficial. de quc laz
jus ao tratamento tribuuírio favorecido previsto na rcferida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FISCALIZAÇÃO

I - Nos termos do art. 67 Lei n" 8.6ó6, de 1993. será designado representante pânr

acompanhar e fiscalizar a entrcga dos bens, anotando em registro próprio tôdas a:
ocorÉncias rclacionadas com a execução e determinando o quc tbr neccssário .r

regularização de falhas ou defeitos observados.

o
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PARÁGRAFO ÚntCO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem rctiirz rr

responsabilidade da Contratada. inclusive perante terceiros. por qualquer irreeularidldc,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibi«)rirrs. c- na ocorr.únci&
desta. não implica em corresponsabilidade da Administração ou dc scus agcnrcs !.
prcpostos. de conformidade com o aí. 70 da Lei n" 8.666. de 199.1. ..

-
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA§ PENAI-IDADES

| - Pela inexecução total ou parcial deste Conmto, o CONTRATANTE podcrá aplicar a(t
CONTRÂTADO. garantida a prévia defesa e segundo a e\tensão da Íàlta ensejada. a.
penalidades previstas no art. 87 da l-ei n.'8.6ó6193.

§l'- Em caso de aplicâção de multas. o CONTRATANTE obscrvará o p,:rcentual dc
0.5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimenlr,
de qualquer cláusula contratual ou do Procedimento Licitatório que o originou.

§2'- As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos Í'ortuitos ou motivos dc li)rça
maior, devidamente justificados pela CONTRATADO e aceitos pclo COnUTRAT:\N I I' .

§3" - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos ponentura duvidos orr

cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS CAsOs DE R.ESCISÃO

I - O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisr;uer dos motiror
dispostos no arl. 7E da Lei n.'E.6óól93. sob qualquer uma das formas dcscrims no ânie(,
79 da mesma lei.

PARÁGRAFO ÚXICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da incxccuçã,,
total ou parcial do contrato, o CONTRA-I'ADO não teni direito a espécie algurna d.
indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais. reconhecidos os dircito'
da Administração, assegurada a ampla defesa.

o CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PTJBLICAÇÃO

I - A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Preglo presencial de Licitaçâr,
n". 0E2021. é t'eita com base no artigo 61, da Lei 8.óóó193, devendo o contrâlantc
disponibilizar em sítio oficial especíÍico na rcde mundial de computadores (intenret). n(r

que couber. além das inlbrmações previstas no § 3' do art. 8" da l-ei n' 12.527. de lÍl de

novembro de 2011, o nome do contratado. o número de sua inscriçâo na Receita lrc(lcral
do Brasil, o prazo contratuâI, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisiçiir'.
lI - O presente Termo de Contrato se vincula ao'fermo de ret-erência da Contratan(c c ,r

proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCTMA- SEXTA - DOS CASOS OMISSOS

I - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposiçi'c.
contidas estabelecidas na Lei n' 8.666. de 1993 e demais normas federais de licitaçir;. ,-'

contratos administrativos e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na I ei n'

\
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

8.07E, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gcrais d()s
contratos.

-:-;\
cLÁusuLADÉcrMAsÉTIMA-DoFoRo " i^\\.o'\tô
I - Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Corda, Estado do Maranhào. da .lusriç:r $A\
Comum, para dirimir as questões derivadas deste Contrato. §11 .:-
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme. o presente conrrato Íi)i
lavrado em 03 (três). vias de igual teor. devidamente assinadas.

Barra do Corda (MA), 28 de julho dc 1{)2 I

o \', \ , f'lt"ç \or \ff,S
RES SOUZA DOS ANJOS.

Secretária Municipal de Assistência Social.
CONTRATANTE

MARIA EDIVANIA PEREIRA I}
Coordenadora de Receita c d pc\ic

CONTRA'I'A ]i'TT:

ADRI,ÀNA
VAS(ONGLOS ve-riri*xor
ítv4.451882811 lvr:s'E.r!
334

ATITUDE ASSESSORIA SOCIAI, I,TDA
CNPJ no 09.137.595/0001-04

Adriana Vasconcelos Silva
CPF n' 451 .882.893-34

CONTRATADO

TESTEMUNHA§: .
I ' l.l*l.r{., i , \*r '.r ,

o Or.t1 CPFi i'.''.-; @(

at.rr 1, t., .. têa..

_CPF Ac:c-1)1.. t,o3 Yl
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"NOMEIA OCUPANTE PARA O

secnerÁRn DE assrsrÊncn
tvtuNtciptoor BA.RF-a. Do CoRDA.MA'

CARGO DE

SOCIALDO

RIGO ALBERTO TEL|S DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra cio Cor<ia,

Estado do Maranhão, iro uso de suas ati-ibuiÇões leg6is;

RESOLVE

Âáiar. tc - NôllEÂE irÀlÍ]çq Anl l?À ní.tQ ÂN lêQ inenrila nr. í'F!: c.^.h r

número: 012.404.283-08, pa:'a exercer c Cargo em Comissão de

§ECRETÁR|A DE ASS§TÊNC|A SOClALrlo Municípiode Barra do Corda. do

Estado do Maranháo.

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir destâ dâta.

Gat'inete do Prereito MLrnicipa! de Ball'a do Corda, Estado clo Maranhão,

aos primeiro de janeiro do ano cle dors mrl e vtnte e um.

Dê-se Ciência.

Pr rhliar re-ee a Cr rmnra-qa

Bana do Corda - MA, 01 de )a

GO ALBE TEL|S DE SOUSAlíÍ\,

202

Piêfêitc Mun úipal de Bana do Corda- MA

I



CERTIDÃO POSITTVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ATITUDE ASSESSORIA SOCIAL LTDA
CNPJ: 09.1 37.595/000'l-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueí dívidas de
responsabilidâde do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos adminislrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasjl (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para Ílns de certiÍicaçáo da regularidadê Íiscal, ou ainda náo vencidôs; e

2. não constam inscriçóes em Oívida Ativâ da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cerlidáo
negativa.

Esta cêrtidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente fêderativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais pÍevistas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçâo dê sua âutenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014
Emitida às 16:46:1I do dia 1410612022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1111212022.
Código de controle da certidão: E428.31C2.E225.8C40
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

q/

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretariã da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

^ôl



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

.pL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 039895122 Data da Certidã ot 2110312022 1 0:57:38

CPF/CNPJ O9,I37595OOOí04 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: í20 (cento e vinte) dias: 1910712022.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidáo Negativa
de Debito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmprêssãot 21 10312022 1 0:57:38
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

[er'"*,

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

No Certidão: 043608122 Data da Certidãot 1910612022 18:0í :53

CPF/CNPJ CONSULTADO: 09í37595000104

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: '120 (cento e vinte) diasr 1711012022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 29t0812022 1 5:37:35



PREFEITURÀ MUNTCIPÀI DE RÀPOSÀ

SECRETÀRIÀ DE FINÀNÇÀS

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 1258

c
$,tr§

enrgo de

SZGHDK

Nomê/Razão Social
ATITUDE ASSESSORIA SOCIAL LTOA - ME

Endereço
RUA ESTRADA DA RAPOSA,23, LOTE 23 E 24 QUADRAK CONJ VERDE MAR, PIRÂMIDE, Raposa. MA, CEP:

65.138-000

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ

09.'1 37.595/0001-04
lnscrição [,4unicipal

210945209137595

ATIVIOADE PRINCIPAL
8800600 - Sêrviços de assistência social sem alojamênto

Requerida em: 'Í 5 de Junho de 2022

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo, acima identificado, que vierem a ser apuradas,

ceÍtifico que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e náo

tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de

Direito Tributário e da Legislação Municipal.

Validade (90 dias): 13 de Setembro de 2022

Raposa - MA, 15 de Junho de 2022

À âutenticidade desta cerlidão poderá sê! coaferida em:
ht!p: //tributario. aspec. com.b!:/por!aI .ma. raposa/ucoo3 5VaL ldarDocumenEo/T003 5L-vaLidar-docunento . xhthl

II
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CÀJXA Êt]ONÔMICÀ F EDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

09.137.595/0001-04
ATITUDE ASSESSORIA SOCIAL LTDA
EST DA RAPOSA 23 L 23 24 QD K / CJ V MAR PIRAMIDE / RAPOSA / MA / 65138-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade?L7 /07 /2022 a t5/08/2022

Certificação Número: 202207 17 004130377 06122

Informação obtida em O3/O812O22 15:58:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www,caixa,gov.br

(Jbo
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PODÊR JUDICiÀRIO

JUSTIÇ}. DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRjABAIHISTÀS

NoMe: ÀTITUDE ASSESSORIA SOCIAI ITDA (MÀTRIZ E FlL]AIS)
CNPJ: 09.137.595/0001-04
Certidão no:. 9064559 / 2022
Expedição: 27/03/2022, às 10:55: L4
Validade: l'l/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ÀIITUDE ÀSSESSORIÀ SOCIÀ! LIDÀ (uÀlRrz E EILIÀIS),
inscrj.to (a) no CNPJ sob o no 09.137.595/0001-04, NÃO CoNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certj.dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.44A/2011 e

13.467 /207'1, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do lrabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabel-ecimentos , agências ou filiais.
A ace j-tação desta cert j-dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidadê no portal- do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTàNTE
Do Banco Naciona.l, de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentês perante a Just.iça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concêrnente aos
recoLhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimêntos dêterminados em Lei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Traba.l-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dú\'idas e sugês)iaês i cndt€ts!.jus.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA,{\4A.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀOiCPL/BARRA DO CORDA/MA
RUA TSAAC MARTINS N" 37 | - CENTRO - CEP: 65.950.000
CNPJ:06.7ó9.798/0001-17 -e-mail:cplbdc202l@gmail.com

BARPÂDOCORDAryw*,
SOLICITACÁO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOTEERRA DO CORDA/MA

PARA: Assessoria Jurídica da CPL/ BARRA DO CORDA/]\,{A

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1.208/2O2IIBARRA DO CORDA/MA

Em cumprimento Ês disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Unico, ambos do artigo

38 - Lei N'. 8.666/93 encamiúa os autos do Processo Administrativo a Vossa Seúoria.

cujo conteúdo trata do Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do contrato

26212021 do PREGÃO PRESENCIAL, n',. 08/2021/ Barra do Corda/MA, que tem por

objeto contratação de empresâ parâ execução de projeto de trabalho social no

município de Barra do Corda/1VIA, submetendo todo o processo, respectiva minuta do

edital, anexos e demais instrumentos pertinentes para exÍrme e emissão de posicionamento

jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação

subsidiária.

Barra do CordaMA, em 14 de julho de 2022.

-U^",úq!.. 0
Mikaela Oliveira Cabral

Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA,

bÍh
M)_



BÀRRADO

Rua lsaac Martlns, no 371 - Cêntro - 6595O-000 - Bar
CN PJ : 06.769.7 9A / OOO1-17

ESTAB|! II(l TÀRAIIHAO

PBEFEITURA IIUIIICIPil. OE BARRÀ IlO GOROA

OABIIIEIE llo PRETEIIO

r«l
:JrU
P,

PORTARIA N" 148,12022. GAB, DE í5 DE JUNHO OE2O22.

,NOMEIA OCUPANTES PARA OS CARGOS DA

corvrrssÃo pERMANENTE oe ucrraçÃo -
CPL DE BARRA DO CORDA.MA. "

RESOLVE

Artigo 2 o - NoMEAR, lOSe prrnÔNlo CARVALHO PEREIRA FILHO, inscrito no

CPF sob o n" 029.253.483-35, para exercer o cargo em comissão de membro da

Comissão Permanente de Licitação - GPL do município de Bana do Corda-MA.

Artigo 3 o - NoMEAR, ANTÔNA LE|LAN| AVELTNO PACHECO P|RES, inscrita no

CPF sob o no 059.323.923-71, servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão

de membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL do município de Barra

do Corda-MA.

Artigo 4 o - NOMEAR, SIMONE LOPES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o no

332.388.538-48, servidora eíetiva, e RAYANA DE SOUSA DOS REIS, inscrita no CPF

sob o no 050.

suplentes da

Corda-MA.

376.603-86, para exercerem os cargos em comissão de me

Comissão Permanente de Licitação - CPL do município de do

oCo .MA

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Bana do Corda, Estado

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

Artigo í o - NOMEAR, MIKAELA OLIVEIRA CABRAL, inscrita no CPF sob o n"

637.928.693-49, para exercer o cargo em comissão de Presidente da Comissão

Permanente de Licitação - CPL do município de Bana do Corda-MA.



trrbztho, Pospeito e çtdà.tãàiàt
a?o,. é a vez 4o P.oio;

ESTAB|! 00 ttÂRAIiltAo

PRETEITURÂ TUIIICIPÂI. OE BARRÂ Otl CÍlRIlA

Artigo 50- Esta Portaria êntra em vigor a partir desta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Barra do Corda - MA, 15 de junho de 2022.

Municipal de

Ruâ lsaac Martins, n" 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA
cNPJ: 06.769.7 98 /OoO1'17

to

I

GÂBII{EIE IIÍl PREFEIII!
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BARNÀDOCOAOA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CNPJ: 20.021.44í1000í-87

Rua lsaac MaÉins, No 37í- Centro - CEP: 65.950-000

MINUTA DE TERMO ADITIVO N" 12022

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa
jurídica de direito público intemo, com sede na Rua Isaac Martins n" 371 - Centro, CEP
65.950-000, Bana do Corda - MA, CNPJ N" 20.021.441/0001-87, neste ato
representado pelo Secretiirio Municipal de Assistencial Social a Sra. MAIRES SOUZA
DOS ANJOS , portador do CPF no 012.404.283-08 e RG n" 169899420013 - MA,
residente e domiciliado na rua Corina Martins, N" 50, Altamira, Barra do Corda - MA,
e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA,
portadora do CPF n' 435.903.813-53 e RG n' 1.608976 SSP - MA, residente e

domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N' 637, INCRÁ, Barra do Corda - MA,
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ATITUDE ASSESSORIA
SOCIAL LTDA, CNPJ n" 09.137.595/0001-04, neste ato representado pelo Sra.

ADRIANA VASCONCELOS SILVA, inscrito no CPF n" 451.882.893-34, RG n"
049788712013-9 doravante denominada CONTRÂTADA, celebram entre si o presente
o primeiro termo aditivo, que tem como objeto contratação de empresa para
execuçâo de projeto de trabalho social no município de Barra do Corda/MA,

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do
contrato n'.26212021, e primeiro termo aditivo alterando o prazo de vigência de 28 de
julho de 2021 a28 de julho de 2022, para28 de julho de 2021 a2l dejulho o de2023.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

Conforme permitido pelo Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas
alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Continuam em
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a
natureza e o obj eto deste aditivo, que ao mesmo se integta, para todos os fins de direito.

CLAUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicaçào do
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei
Federal n' 8.666/93.

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas

h(oI ,:w
J

MINaTA DE TERMO ADITIVO N" _/2022, AO CONTRATO N'262/2021, DE 28
DE JALHO DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIÁL
No 08/2021, QUE ENTRE SI, AIIISTAM O MUNICÍPrc DE BARRA DO CORDA-
MA ATITUDE A§SÉ'SSOÀ^TI SOCIAL LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ Do PRAZo DE VIGÊNCIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CNPJ: 20.02í.44í1000í-87

Rua lsaac Martins, No 37í- Centro - CEP: 65.950-000 t

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA
Coordenadora de receita e despesa

CONTRATANTE

CPF

testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas paÍes assinado, as quais se obrigam a
cumpri-lo.

MAIRES SOUZA DOS ANJOS
Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

CNPJ n'
CONTRATADO

TESTENIUNHAS:

2 CPF

Barra do Corda - MA, _ de _de 2022.

I
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DA: ASSESSORTA JURtDtCA DA COMTSSÃO pERMANENTE DE LtC|TAÇÃO

PARA: COMTSSÃO PERMANENTE DE LtC|TAÇÀO - CpL

ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADlTlvO.

REr. PREGÃO ELETRONTCO No 08/2021 CONTRATO N.262/2021

OBJETO: CONIRAIAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE

TRABALHO SOCIAL NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA.

'1.'l Trolo-se de solicitoçôo encominhodq o esto Assessorio Jurídico, nos
termos do porogrofo único do ort. 38 do Lei no 8.óóó, de 1993.

l.2Lei de Licitoções e Controtos Administrotivos, no quol requer onólise
jurídico do legolidode do texto do minuto do primeiro Termo Aditivo
do Controto no 262/2021, olterondo o prozo de vigêncio de 28 de julho
de 2021 o 28 de julho de 2022, poro 28 de julho de 2021 o 2l de julho
de 2023.

1.3. O coniroto originol iem por objeto o controtoçõo de empreso poro
execuçõo de projeto de trobolho sociol no município de Bono do
Cordo-MA.

PreÍ'eitura Municipal de Barra do Corda,/MA - Rua Isaac Martins, N" 371 - Centro - CEP: 65.950 - 000
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PARECER JURíDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRIMEIRO

TERMO ADITIVO, AUMENTO DE QUANTITAIIVOS

DO CONTRATO 262/2021, CELEBRADO ENTRE A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA.

MA E A EMPRESA ATITUDE ASSESSORIA SOCIAL

LTDA, PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DE PROJETO DE TRABALHO

SOCIAL NO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA.

MA.. RECOMENDAÇÕES. ART. 57. inciso lt, Lei

Federol n" 8.666/93.

I-DORE to
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'1.4. Quonto oo termo Aditivo, esie lroto, em especiol, do oumento dos
quontitotivos de prozo do Controto Adminisirotivo n'2ó2/2021 .

II. DO OBJETO

2.1 O Presenie termo tem como objeto oditivor os quontitoiivos nos termos
previstos do ort. 57, ll, do Lei Federol n'8.666/93.

2.2. Ficondo por este termo oditivo o clousulo séÍimo do Controto no
26212021 , olterondo o prozo de vigêncio de 28 de julho de 2021 o 28 de julho
de 2022,poro 28 de julho de 2021 o 2l de julho de 2023 e oempreso. ATITUDE
ASSESSORIA SOCIAL LTDA.

2.3 O presenie processo é composto de 0l volume, sendo insiruído, denire
outros com os seguintes documentos: o controto Administrotivo n" 262/2021 ,

oficio subscrito pelo controlodo, solicitondo o oumento do quontilotivo
controtuol; otrovés do secretorio municipol de Secretorio Municipol de
Assistêncio Sociol, q minuio do termo oditivo; o despqcho do Presidenle do
Comissõo de LicitoçÕo solicitondo o porecer.iurídico.

E o breve relolo.

03. lnstodo o se moniÍestor, o Assessorio Jurídico do Posto vem por meio
deste opresentor porecer ocerco do pretensÕo poslulodo pelo interessodo,
bem como verificoçôo do onólise dos outos, com bose nos dispositivos legois
e em conÍormidode com o otuol eniendimento lurisprudenciol dos Tribunois.

Antes de odenÍrormos oo mérito do presente porecer, é de ser
verificodo que o conduçõo do onolise técnico jurídico é vinculodo à
otividode previsto legolmente do funçõo do odvococio, em especiol
conforme disposto no Lei Federol n. 8.906/94, que estobelece o Estotulo do
Advococio e do OAB.

Nesto formo, poro o confecçõo do presente instrumenio, é de ser
observodo o intençõo do profissionol e o seu coróter opinotivo (Art. 2', § 3'
do Lei referido), corroborodo este entendimento pelo liberdode
odminisirotivo do responsóvel, gestor, jó que este poderó ou nõo seguir o
opiniõo técnico segundo suo conveniêncio e finolidode.

Cumpre esclorecer que o porecer emilido por procurodor ou
odvogodo de órgôo do odministroçôo público nõo é oto odministrotivo, e
sim umo opiniôo emitido pelo operodor do Direito, opiniõo iécnico-jurídico
que orientou o odministrodor no lomodo de decisõo, no prótico do olo
odminisirqtivo.

I

s

t ab.tho, t.rp.l1ro
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III - DA ANÁLISE JURÍDICA:
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"Quondo o lei o exige como pressuposlo poro o prótico de oto
finol. A obrigotoriedode diz respeito à solicitoçÕo do porecer
(o que nôo lhe imprime coróter vinculonie). Por exemplo, umo
lei que exijo porecer jurídico sobre todos os recursos
encominhodos oo chefe do Executivo; emboro hojo
obrigotoriedode de ser emiiido o porecer sob peno de
ilegolidode do oto finol, ele nõo perde o seu coróler
opinotivo".

Neste sentido, cobe o ressqlvo técnico de que oo gestor público é livre
no conduÇôo do Administroçõo Público, subordinondo-se, contudo, às
vertenies dqs normos de regêncio, em especiql, os Princípios Constitucionois
do Direito Administrotivo.

Assim, considerondo q presente peço como opiniõo técnico, cobe oo
gesior proceder oos demois otos conforme suo conveniêncio, ficondo o
mesmo livre poro deferir ou indeÍerir o pedido Íormulodo nesies outos pelo
lnteressqdo, independentemente do opiniôo finol do presenle porecer.

Feito esso ressolvo, possemos o onólise do pedido.

I. DA PRORROGAÇÃO:

A polovro prorrogoçoo é de origem lotino e significo olongor, dilotor,
omplior um dodo prozo. Em sumo, indico umo omplioçôo de prozo. Com o
prorrogoçõo, o prozo onterior e o posterior Somom-se e possom conslituir um
novo espoço de tempo sem quolquer soluçõo de continuidode. A
prorrogoçôo odemqis, só tem sentido quondo promovido em dolo próximo
à extinçôo do prozo, nõo muito onles e nunco depois.

Segundo o Dicionorio Aurélio, oditomento significo o oto ou efeito de
odiÍor, ocrescentondo, odiçõo. Assim, porlindo de tol conceiiuoçôo, temos
que o noturezo dos termos de prorrogoçôo nõo se confunde com o
noturezo dos odiiomenlos.6

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, No 371 - Centro - CEP: 65.950 - 000

Troto-se, ossim, de opiniôo nôo vinculonle, o quol o odministrodor nõo 
---

esiovo odstrito. Esse entendimento é comportilhodo por Hely Lopes Meirelles,
que pontuo:

"O porecer lem coróter meromenie opinotivo, nõo vinculodo
o Administroçôo ou os porticulores ô suo moiivoçôo ou
conclusões, solvo se oprovodo por oto subseqüente. Jó entôo,
o que subsiste como oto odministrotivo nõo é porecer, mos,
sim, o oÍo de suo oprovoçõo"[2]

Perfilho, qindo, o mesmo posiçõo, o professoro Morio Silvo Zonello Di

Pietro, que ossevero:

165#



BARRADOCORDA

ryWtu
t rsraoo oo ruaRaltxÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRÁ DO CORDA /MA.
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÀo-CPL,BDC,
RUA ISAAC MARTINS N" 371 - CENTRO - CEP: 65.950.000
CNPJ: 06.769.798i000 1- l 7

l"("Ç

s"
Esto tombém é o conclusôo do insigne Morçol Justen Filho,-êÍn -

Comentórios o Lei de LicitoÇôes e Controtos Administrotivos, Ediloro
Dioléiico, 8" EdiçÕo - 200,l, pogino 523, conforme segue:

"A prorrogoçôo consiste em renovor umo certo
controtoçôo, poro que tenho vigêncio por período
posterior oquele originolmente previsio. Em termos
jurídicos, o, pronogoçõo nõo é umo modificoçôo
controtuol. E o mesmo controio reiniciondo suo vigêncio
e vigorondo por outro prozo".

A lei no 8.66ó193 odmite q prorrogoÇõo dos controtos odministrotivos.

excepcionolmente, nos hipoteses elencodos no ort. 57. Enlre elos, iem-se o

possibilidode de pronogoçõo dos controtos de prestoçõo de serviços o

serem executodos de formo contínuo, e conforme se observo do onolise do

obieto conlrqtuol se iroto de umo prestoçõo de serviço contínuo. Poro o

prorrogoçôo desses controtos, fqz-se necessório, ontes de iudo, o presenço

dos requisitos legois previstos no or1.57, inciso ll, in verbis:

AÍt. 57. A duroçõo dos controios regidos por esto Lei
ficoró odskilo à vigêncio dos respectivos créditos
orçomentórios, exceto quonio oos relotivos:

(...)M
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Os controtos odministrolivos podem ser modificodos nos cosos
permitidos em lei. Essos modificoções sôo formolizodos por meio de termo
oditivo, o quol pode ser usodo poro efetuor ocréscimos ou supressões no
objeto, pronogoções, olém de oulros modificoçôes odmitidos em lei que
possom ser corocterizodos como olteroçôes do controto.

A pronogoçôo de prozo de vigêncio de controto ocorreró nos
seguinies cosos, encontrondo-se lodos eles presentes no processo
odministrotivo em questõo:

I-ConsÍor suo prevrsôo no controto;

2-Houver interesse do Adminislroçôo e do pessoo iurídico/físico controtodo;

3-For comprovodo que o controtodo montém os condíçôes iniciois de
hobílitoçõo;

4-Estíver juslificoda e motivodo por escrito, em processo conespondenle;

S-Estíver prevíomenle oulorízodo pelo outoridode competenÍe.
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ll - à prestoçõo de serviços o serem execulodos de for
contínuo, que poderôo tero suo duroçõo pronogodo por
iguois e sucessivos períodos com vistos à obtençõo de
preços e condiçôes mois vontojosos poro o
odministroçôo, limilodo o sessenlo meses;

É necessório ressollor, por oportuno, que, nos termos do § 2o do ortigo

57 do Lei n.o 8.666193, o prorrogoçõo deve ser justificodo e previomente

outorizodo pelo outoridode competente, solenemente, isto é, de formo

escrito, olém de ser indispensóvel que o referido possibilidode esteio previsto

no oto convocotório e no controto, e que ocorro no interesse do

Administroçõo, o que se pode vislumbror no referido processo.

Portonto, onolisondo os outos verifico-se que de ocordo com o Lei n.o

8.666193, e conforme previslo no próprio controto supromencionodo em suo

clóusulo Décimo Quinto, subitem 15..l, encontrondo-se em conformidode

com o disposto no ort. 57, do Lei n'8.666/93.

Destoco-se oindo que, o TCU determinou o observôncio do disposlo

no orligo 57, inciso ll, Lei no 8.666/93, somente se permitindo prorrogoçôo de

controios de prestoçôo de serviços executodos de formo contínuo por

iguois e sucessivos períodos oté o limite de ó0 (sessento) meses, e desde que

sejom obtidos preços e condições mois vontojosos poro o Administroçôo

Público.

No entqnto, impende consignor que opesor do literolidode do

inciso ll do ort. 57 do Lei 8.666/93 dispor sobre o necessidode de

prorrogoçõo por períodos iguois, o liçõo de Morçol Juslen Filho indico

o folto de rozoobilidode em conferir interpretoçôo literol oo dispositivo

em questõo, nos seguintes termos:

É obrigoÍório respeitor, no renovoçôo, o mesmo prozo
do controtoçõo originol? A resposlo é negotivo,
mesmo que o texto legol oludo o "iguois". Serio um
conlrossenso impor o obrlgoloriedode de pronogoçõo
por período idêntico. Se é possível poctuor o controto

l
mo ')

IJrãbattto, àesP.la. e
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Assim sendo, o regro do iguoldode de períodos poro controtoçõo existe

poro proteçôo do Controtodo e nõo como formo impositivo literol. O

contrório sensu, o interpretoçoo gromoticol de que os prorrogoções devem

se dor pelo mesmo prozo fixodo no ojuste originol pode geror dificuldodes

insuperóveis, sem quolquer benefício poro o cumprimento, pelo Estodo, de

suos missões institucionois. Dito isto, perfeitomente cobível o formolizoçôo do

presente oditivo pelo prozo citodo.

Por fim, considerondo os observoÇões ocimos oponÍodos em que o
Administroçõo pode celebror o olteroçõo controtuol com os devidos

justificotivos e no limite imposto pelo lei, entende-se possível o celebroçõo do

termo oditivo. No mois, no toconte o minuto do Terceiro Termo Aditivo,

verificou-se que foi eloborodo em consonôncio com o legisloçôo em vigor

que rege o motério.

Deve-se solientor que o presente monifesloçôo tomo por bose,

exclusivomente, os elementos que constom, oté o presente doto, nos outos

do processo odministrolivo em epígrofe. Destorte, o luz do ort. 38, Porógrofo

Único do Lei Federol n' 8.666/93, incumbe, o esto Assessorio Jurídico do

ComissÕo Permonenie de Licitoçôo (CPL), prestor consultoriq sob o prismo

esiritomenie jurídico, nõo lhe competindo odentror à conveniêncio e à
oportunidode dos otos proticodos no ômbito do Município de Borro do

Cordo, nem onolisor ospectos de noturezo eminentemente iécnico-

odministrotivo.

w

por olé sessento meses, nôo serio rozoóvel subordinor
o Administroçõo oo dever de estobelecer períodos
idênlicos poro vigêncio. lsso nôo significo outorizor o
desvio de poder. Nôo se odmitiró que o Administroçôo
fixe períodos diminutos poro o renovoçôo,
omeoçondo o controtodo que nôo for simpótlco.
(grifo nosso).

Solientomos que o porecer jurídico, estó boseodo no solicitoçoo,

emitido pelo Secretorio Municipol de Assistêncio Sociol, conÍorme

Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA - Rua Isaac Martins, N" 371 - Centro - CEP: 65.950 - 000
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documentoçõo e plonilhos onexo oos outos. Ressoliomos oindo, que o
porecer jurídico, onoliso, openos, o formolidode do ort. 57, do Lei 8.óóó193, os

demois oprecioções relocionodo os composições de volores, sõo de

responsobilidode do óreo técnico.

Pelo exposio, restriio oos ospectos jurídicos formois, esto Assessorio
Jurídico, mqnifesto-se pelo ,

ob.jelo do minulo do Primeiro Termo oditivo oo Contrqto Adminislrolivo,
conforme delineodo no presente Porecer.

lsio posto, sugere-se o remesso dos ouios o Autoridode Superior, poro
conhecimenlo e odoçôo dos providêncios exorodos nesto monifestoçôo
jurídico

É o porecer, que submeto à consideroçôo superior.

Borro do Cordo (MA), '15 de julho de 2022

Doiono Vitor do Si

oAB 20.458
Assessorio Jurídico/CPL/Borro do Cordo/MA.

66
t.l
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IV. CONCLUSÃO

Nesies termos, restrito oos ospectos jurídico-formois, esto ossessorio jurídico,
opino pelo prosseguimento do feito, preenchidos os requisiios legois,
consoonte o fundomentoçôo supro, nôo hoveró obices oo odiÍomento
controluol.
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BARRA COPDA

SOLICITAÇAO DE RATIFICAÇAO

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃOMERRA DO CORDA/MA

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/ BARRA DO CORDA,{\4A

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I.2O8I2O2II BARRA DO CORDA/MA

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N". 8.666/93
encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Seúoria, cujo conteúdo tratado
Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do contrato 26212021 do PREGAO
PRESENCIAL, n".08120211 Barra do Corda/MA, que tem por objeto a contratação de

empresa para execução de projeto de trabalho social no município de Barra do
Corda/MA, submetendo todo o processo e anexos e demais instrumentos peÍinentes para

RATIFICAÇÃO, da autoridade superior.

Barra do Corda/1VIA, em 18 de julho de 2022.

'l^uvAJ- C
Mikaela Olivcira Cabral

Presidente da CPL/ Barra do Corda/MA.

#
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO
PREGÃO PRESENCIAL N" O8/2O2II PMBDC/MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO I.208/202I - PMBDC/MA

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado, CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o aditamento de prazo da
PREGÃO PRESENCIAL em conformidade ao disposto no art. 57, inciso II da Lei
Federal 8.66ói93 e suas alterações, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo
foi cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em
especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a decisão da
Assessoria Jurídica, no aditivo no 0112022, Pregão Eletrônico no

08/202UPMDBC/1VIA, que tem como objeto a contratsção de empresa para
execução de projeto de trabalho social no município de Barra do Corda/MA,
através da empresa ATITUDE ASSESSORIA SOCIAL LTDA, inscrito no CNPJ n'
09,137,595/0001-04, cujo contrato INICIAL tem vigência de 28 de julho de 2021 a28
dejulho de 2022, sendo seu prazo prorrogado para 28 de julho de 2021 a 28 dejulho de
2023.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n' 8.666193, e que, após, seja o presente
expediente devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo.

Barra do Corda, em 19 de julho de 2022

íh"^-- ê§^^*,.,."-'-1ú. Â -Q,..,..'
Maria naúÀíia r"erlú sitvã --\

Coordenadora de receita e despcsas/ Barra do Corda -MA.

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E CESTÃO

COORDENAÇÀO DE RECEITA E DESPESAS
Rua lsaac .llartins »' 37 I, Cenrro, CEP: ó5.950-000 - Barra do Corda (11.1).

c.\'PJ .\- 06.769.798,000 t - t7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
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TERMO ADITIVO N" OI/2022

TERMO ADITM N' 0I/2022, AO CONTRATO N" 262/2021, DE 2E DE TULHO DE
202r, oRtGtNADO DO PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIÁL N' 08/2021, SILE
ENTRE SI, ATT]STAM O MUNICÍPN DE BARRA DO CORDA. MA ATITT]DE
ÁSSESSORIÁ SOC IAL LTDA,

MT,]MCÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, PESSOA
juídica de direito público interno. com sede na Rua Isaac MaÍins n" 371 - Centro, CEP
65.950-000, Barra do Corda - MA, CNPJ N'20.021.,í41lflnl-87, neste ato repÍesentado
pelo Secretário Municipal de Assistencial Social a Sra. MAIRES SOUZA DOS ANJOS

, ponador do CPF n' 012.404.283-08 e RG n" 169899420013 - MA,
residente e domiciliado na rua Corina Manins, M 50, Altamira, Barra do Corda - MA. e

pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA,
portadora do CPF n" 435.903.813-53 e RG n' I .608976 SSP - MA, residente e

domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N' 637, INCRA, Barra do Corda - MA,
doravante denominada CONTRÂTANTE e a empresa ATITUDE ASSESSORIA
SOCIAL LTDA, CNPJ n" 09.137.595/0001-04, neste ato representado pelo Sra.

ADRIANA VASCONCELOS SILVA, inscrito no CPF n" 451.882.813-M, RGn'
O4yl§7l2OL3-9 doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente

o primeiro termo aditivo, que tem como objeto contratação de empresa para execução
de projeto de trabalho social no municfuio de Barra do Corda/MA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do
contrato n".26212O21, e primeiro termo aditivo alterando o prazo de vigência de 28 de
julho de 2021 a28 de julho de 2O22, para 28 de julho de 2O2l a 2l dejulho o de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FTJNDAMENTAÇÃO LEGAL

Conforme Jrrmitido pelo Art. 57, inciso II, da I-ei 8.666/93, e suas

alterações.

cLÁusuLA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃo - conrinuam em

vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a

natuÍeza e o objeto deste aditivo. que ao mesmo se integra, para tdos os Íins de direito.

cLÁusuLA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do art. 6l da Lei
Federal no 8.66í93.

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, p,ua um só et'eito, sem

rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas
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ESTADO DO ÍIIARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
CNPJ: 20.02í.441ll!001 -87

Rua lsaac Martins, No 37í - Centro - CEP: 65.950{0O
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas panes assinado, as quais se obrigam a

cumpri-lo.

Barra do Corda MA, 19 de julho de
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ATITUDE ASSESSORIA SOCIAL LTDA
CNPJ n' 09.137.595/0001-M

ADRIANA VASCONCELOS SILVA
CPF n" 451.882.893-3{
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EXTRATO DE TERMO AOITIVO

PROcESSO ADMINISTRATIVO Ne 1208/2021 - Barra do Cordã/MA.EXTRATO DE TERMO ADtTtVo. Primeiro Termo

aditivo do contrato ne 260/2021 - PREGÃo PRESENCTAL ne. O8l2021. CONTRATADA: ATTTUDE ASSESSORtA SOCTAL

[TDA, CNPJ ne 09.137,595/0001-04. Obieto de aditivo: contÍatação de empresa para exeçução de projeto de

trabalho social no município de Barra do Corda/MA. Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNP.J

N. e 20.021.44110001-87 . Pnzü alterando o praro de vigência de 28 de iulho de 2021 a 28 de iulho de 2022, para

28 de iulho de 2021 a 21 de julho o de 2023. .DATA: Barra do Corda {lúA), 19 de julho de 2022.A55: Maires Souza dos

Anjos CARG: Secretária Municipal de Assistência Social/Barra do Corda - MA.
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Diário Oficial do Município
Prefeitura de Barra do Corda

12.5271201'l e Lei Complementar 131/2009, para atender as nêcêssidades da Secretaria de Planejamento, Orçamênto e Gestáo do municÍpio
do Bâna do Corda, cujas as funçõ€s pormitam a consulta, visualização e impressão dos documêntos digitalizados, foi REVOGADA de acordo
com o AÍtigo 49 da Lei n'8.666/93. Sendo quê a justificátiva para a revogação do 6dital, íoi constatado ausância de roquisitos €ssenciais do
Iribunal dê Conlas no Termo de Rofer6ncia, como PoÍtal do Notícias do Municlpio, Portal da Íransparência do Município, Sistêma de
Ouvidoria Pública, Sistema do Diário oficiâl do Município padrão ISSN, Sistêmá dê Gêrênci€mênto ê Acompanhamênto dê Processos
Licitatóíos ê Contratos (ExpoÍtar procedimentos pa.a o Sinccontrata), E-Sic-Sistema dê lnformação ao Cidadão. Mikaêla Oliveira Cabral,
pregoeka do município. Barra do Cordô - l\,{A, 11 de outubro de 2022.

Ault Gyslaino Alndida
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA - MA

AVtso DE REsclsÃo DE LtctTAÇÁo, pRocESso DE DtspENsA N" 82i2021 - pRocEsso AD|\ItNtsTRATtvo N.990/2021, coNTRATo
22312021. A Comissão Permanênte de LicitaÉo - CPL do município de Barra do Corda - MA, torna público, para conhecimênto dos
interessados, que a disp6nsa om epígrafo cujo objetivo da contratação de locaçáo de imóvel na zona urbâna, destinado a abrigar o benoficiário
do prcgrâmâ de âluguel social, com imóvel locâlizado na av. Juscetino Kubitschek s/n, atêndondo as demandas da secretaria municipal de
assistência social, no municÍpio de barra do Corda-MA, foi teve sou CONTRATO RESCINDIDO, Pois náo atende mais as comodidados da
instalaçáo do CRAS. Mikaola Olivoira Cabral, Prêsidenle da CPL do município. BarÍa do Corda - l\44, 10 de outubro de 2022.

Aulo.: CYsla inê Altuaid a
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EXÍRÁÍO OE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERIUO ADITIVO
PROCESSO AOMINISTRATIVO N" 1208/202'1 - BarÍa do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato no

26012021 - pREGÃo PRESENoTAL no. o\t2o21. CoNTRATADA: ATrruDÉ AssESsoRtA socrAL LTDA, cNpJ n" 09.137.595/000r-04.
Objeto de aditivo: contrataÉo de empresa para execuÉo de projeto de trábalho social no município de Bana do Corda/MA. Contratante:
sêcrêtaria Municipâl dê Assistência Social, CNPJ N,' 20,021.44110001-87. Prazo: altercndo o prazo de vigência de 28 de julho dê 2021 a 28
dejulho dê 2022, para 28 dejulho de 2021 â 21 dejulho o de 2023. .DATA: BarÍa do Corda (MA), í9 dejulho de 2022.ASS| MaiÍes Souza dos
Anjos CARG: Sêcretária Municipalde Assistência SociauBana do Corda - l\44.

AuÍor GYêlainê Alnêidâ
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EXTRATO OE CONTRATO N" /155/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1659/2022 - Bara do Cordê/MA. Objeto: Contratação dê pêssoa (s) jurÍdica (s) para aqulsição de
squipamêntos hospitalâres e instÍúmêntais para supdr as demandas da Atonção Básica alravés da Secrolaria MunicipaÍ d€ Saúde de Bana do
Corda/MA. Progão El€trônico No.103/2022MA. Contratado: BRASIL DISTRIBUIDORA DE I\TEDICAMENTOS E EOUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA - ME, inscrito no CNPJ n' 30.249.069/0001-14. Contrâtantê: Sscretaria Municipal de Saúd€ e Fundo Municipal do
saúde do Município de BarÍa do Corda - MA. Valor global R$ 25.340,00 (vintê e cinco mil, kez6ntos ê quarênta reâis). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 10.301.10'17.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE:2078 ELENIENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO:
Recursos ordinários. DoÍAÇÃo oRÇAMENTARTA: 10.301.1010.2025.0000 PROJETO ATIVIOADE: 2025 ELEMENTO DE DESPESAI
4.4.90.52 FONTÉ DÉ RECURSO: Recursos ordinários. DOTAçÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.1017.2098.0000 PROJETO ATIVIDADE:2098
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: Rêcursos ordinários Vlgência: será até 3l de dezeíl,bío de 2022, pronogável
por peíodos sucêssivos. DAIA; BarÍa do Corda (MA), 28 do setombro de 2022. ASS: Nákyoanê Cunha AndGde CARG: Secrotária Municipal
de saúdo/Barra do corda - MA.

Autor Gyslake Alneirla
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 1659/2022 - Bara do Corda/N4A. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurÍdicá (s) para aquisição d€
equipamontos hospitalarôs ô instrumontrais para suprir as demandas da Atenção Básica alravés dã Sêcrêtaria Municipal de Saúdê de Bana do
Cordâ/MA. Pregão Elêtrônico No.1O3/2022IMA. Contratado: CIRURGICA CERON EOUIPAMENTOS HOSPITALARES E VÉTERINÁRIOS
LTDA - ME, inscrito no CNPJ n' 18.258.209/0001-15. Contratanter Secretaria Municipal dê Saúdo e Fundo Municipal de saúde do MunicÍpio de
Barra do Corda - MA. Valor global R$ 2.934,00 (dois mil, novecêntos e trintâ 6 quatro rêâis). DOÍAÇÃO ORÇAMENTARIA:
10.301.'1017.2078.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2078 ELEMENTO OE DESPESA: 4.4.S0.52 FONTE DE RECURSO: RecuEos odinários.
DOIAÇÃO ORÇAMENTARTA: 10.301.1010.2025.0000 PROJETo ATTVTDAoÉ: 2025 ELEMENTo DE DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE
RECURSO: Recursos ordinários. DOIAÇÂO ORÇAMENTARTA: 10.301.'1017.2098.0000 PROJETO ATIVIDADE: 2098 ELEI,IENTO DE
DESPESA: 4.4.90.52 FONTE DE RECURSO: RecuÍsos ordinários Vigência: será até 3'l de dezembro do 2022, pronogávêl por pêríodos
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 1208/2021- Earra do

CordalMA.EXTRÂTO DE ÍERMO AOITIVO. Primeiro
Termo Aditivo do Contrato ne 26012027 - PREGÃO

PRESENCIAL ne. Ogl202l. CONTRATADA: ATITUDE

A§SESSORIA SOCIAI ITDA, CNPJ ne 09.137.595/0001-

04, Objeto de aditivo: contratação de empresa para

execução de proieto de trabalho social no município

de Barra do Corda/MA. Contratanter secretaria

Municipal de Assistência Social, CNPI N. s

20.021,.447/0001-8'1. Prazo: alterando o pÍazo de

vigência de 28 deiulho de 2021a 28 deiulho de 2022,

para 28 de iulho de 2021 a 21 de iulho o de 2023.

.DATA: Barra do Corda (MA), 19 de julho de 2022.4SS:

Mâires Souza dos Anjos CARG: Secretária Municipàl de

Assistência Social/BarÍa do Corda - MA.



2022NE001882.FLNDAMENTO LEGAL| Lei n' 8.245, de l8 de

outubÍo de 1991, Lei n' 8666/93.!'IGÊNCIA:de 12 (doze) meses,

a paÍir de 03 de outub.o de 2022, cujo final dar-se-á aa data de 02

de outubro de 2023. DATA DE ASSINATIJRÁi 30 de setemb.o de

2022.SIGNATÁRIOS:Dr, Cauê Ávih Aragão, brasileiro, portadoÍ
do CPF n' 037.932.803-81, Presidente da AGED/MA denominada
Locatálid,e oS!. Jooas Jachto de Sampaio, brasileirc, ponâdor do
CPF n' 437.441.333-20, CI n' l54l7l9 SSPMA, denominado Lo-
cador. São Lús - MA, I I de outubro de 2022. Giultâtro AÍrújo do
Sllva Atrctlor Jurldico ACED/MÂ.

ESCOLÀ DE GOVERNO DO MARANHÃO - EGMA

RESENIIA DO SEGIJNDO TERMO ADTTIVO DO CONTRA.
TO N" I I U2020 ASSEJUR/EGMA PROCESSO N'200139/2022 -
EGMÂ. ADITIVO CONTRATUAL. CONTRATO N.' 1II/2020 -
ASSEruR/EGMÁ. PARTES: o ESTADo DO MÂRANIúO, por
meio da f,SCOLA DE GOI'ERNO DO MARÁÀ'EÃO - I]GMA
e a pessoâ jurídica SAO LIrIS TELECOMUNICÂCOES LTDA,
tendo como objcto a pÍestaÇão de serviços de telefoniâ fixâ comü-
tada (STFC), para ateíder a demanda da Escola de Govemo do Ma-
ranhão - EGMA, À Rua dÂ Essela, n" 540, Ccnro Histórico CEP:
65.010-200, Sào Luís.&{A. PRÂZO DE VIGÊNCIA: l2 (doze) me-
5es, a contar dâ data de l9 dc outubÍo dê 2022, VALOR CLOBAII
R"s 16.340,00 (dezesseis mil, tsezelltos e qualetrta reais). DOTA-
ÇÃo oRÇAMENTÁRIÂ: pRocRAMA: 0218; AÇÃo 44i0; uc
58011l; FONTE DE RECURSOS: 0101000000j SLtsAçÂO 006195
_ TELETONIA FD(A E MÓVEL; ND: ]3903958. BASE LEGAL:
Lei Federal n" 8.666 de 2l de juího de 1993. FORO: Cidade de São
Luís, çâpitâl do Estâdo do MaÍaúâo. DATÀ DE ASSINATURÂ: 07
de outubro de 2022. ASSINÁTI RÀS: Odair José Nevcs Santos e

AlexsardÍo Perhâ de Oliveta. Oddr Joté Neves S.EIo3 DiÍêtoÍ da
Escola de Govemo do Maraúão.

EXTRÁTO DE ADITIVO CONTR2q,TUAL EXTRATO DO SE-
GT,INDO TERMO ADMIVO AO CONTRIITTO N" ó12020 _ MAPÀ
PROCESSO ADMINISTRAIIVO N' 0I2764112022.MÁPÀ CON-
TrutrÁNIT: MARÂNHÃO PARCERIÁSMÁPA, CNPJ N." 06,28I.
79410001-95, neste ato .epresenuda por seu DiretoÍ-Presidente, ÀN-
TONIO DE JESUS LEITÃO NUllES, inscriro no CPF sob o n".
409.486.253-68 e OAB,4\4A sob o n'. 4.31l, bem cooo por seu Dire-
tor Adrdni§Sarivo e Financeiro, Jo§É RIBAMAR NERY RODRJ-
GIJES JIJNIOR, inscrito no CPF sob o n.o 344.209.671-53 e RG sob
o n.' 809.074 SSP/DF. CONTRATÂ.DÂ: JJ REFRIGERÁÇÔES E
SER!'IÇOS LTDA-EPP, inscrira no CNPJ sob o o." 13.441.026/0001-
17, represe ada, neste ato pelo Sçúor JOUGLAS FERREIRA
MOUREIRA PEREIRA, portador de RG o." 251693?2003-l SSP/
MA, inscrito no CPF sob o n.' 014.2?3.?43-76. OBJETO: O prescn-
te Telrno rem como objeto a PRORROGAÇÃO CONTRÂTUAL
DA PRI,STAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MÀNU-
TENÇÃO PREI'ENTIVA E CORRETIVA COM RXPOSIÇÃO
DE PEÇAS DO SISTEMÁ DE CLIMÂTIZAÇÀO DOS PRÉ-
DIOS DA MÀRANIúO PARCERIÀS - MÁPÀ DO VÀLOR: O
valor do presetrte contrato peÍÍúânece de RS 48.000,00 (quarenta e

oito mil) reâis, valor anual, estaÀdo inçlusos todas as despesas que
rcsultem no custo dâ PRESTÀÇÂO DE SER!,IÇOSDE INSTALA-
ÇÀo E MÂtÍurENÇÁo pRrvENTrvÂ E coRRETlvA coM
REPOSIÇÁO DE PEÇAS DO SISTEMA DE CLIMÁTTZAÇÀO
DOS PRÉDIOS DA MARÂNHÁO PARCERIÂS _ MÀPA, DA !'I.
GÊNCIA: O presente Termo Aditivo proúoga a vigência do Contrato
n" 6112020 - MAPA, prevista na Cláusula QuaÍa" por mais 12 meses,
podeodo ser prorrogado, por iguâl pcrlodo até o limite estabelecido na
Lei 13303/2016 e de acordo com a necessidade e a criterio da Admi-
nisiaçào, com início em 13110/2022 o encerramento em 12110/2023.
DA RÁTnrICAÇÃO: Ficam ioalteradas âs demak cláusulas e con-

D.O. PUBLICAÇÔES DE TERCEIROS

6q

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS - MA

EXTRATO- I"TERMOADITÍVO DE CONTRATO N' I6712022l
PMÁ. PREGÃO PRESENCIÀL N" 008/2022. Objeto: AdirivâÍ em
25oá os ilcDs 1,2,'1,8,9,11, 16, cujo objcto é a AQUSIÇÃO DE
CAMERAS DE SEGIJRANÇA E EQTMAMENTOS COMPLEMEN.
TARIS pam formação de ceoto de moÍritoraEeÍrto, de interesse da Pre-
Gihüa Municipal de AnapuÍusMA. Contratada JÁII§ON DOS AN-
JOS PEREIRÀ, iDrcÍttr úo CNPJ/Mtr iob o r' 37,499.029/0001-70.
Novaügência:@. Base
legal: aí. 57, inciso tr da Lei N" 8.666/91. Asshaiaa: llll0l2022.
AnapuruíMÀ em I I de outubro de 2022. Sr ALDIR FERNANDO
GATINEO, Secretário Mulicipal dc Oçamento.

PREFEITURÁ NTUNICIPAL DE BALSAS - MA

EXTRÂTO DE ADITIVO RESENIIÁ DO PR]MEIRO TERMO
ADITM DO CONTRÁTO N" 54212022 - SEFIN, referente a Con-
conênçia Púbüçâ r' 00512022, PARTES: Secrewia Municipal d€
Finanças, Plaaejamento e Gestão Tributáriâ, ç Ê eúpÍesa ASCON
LTDA, ilscrita rc CNPJ N' 17.190.416/0001-12. DA PRORROGA-
ÇÂO: O contrato original terá suâ cláusula quinta alterada, passa[do
sua vigênciâ prorrogadÀ para mais 03 (três) mes€s, d€ 20 de outubro
de 2022 a 20 de jaDeiro de 2023. DA FUNDAMENIÂÇÃO: A alte-
tação do prazo cotrüatual ocorre em raáo de solicitação da contra-
tada, aceita pela conhstante, Ílos teamos da Jusüficativa apresentadâ
na Solicitação de Aditivo de Prazo, daÍada eE I I de úârço de 2022,
subscrita pclo Fiscal de Obras, de acordo çom o srt. 57, § 1", II da
Lei 8.666193. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Âs despesas decor-
rentes do pre§eDte contaato conerão por conta da seguinte dotação
orçârneütáiia: 12.365.0086.2066.4.4.90.5 1.00.00; 17.512.0005.2083
;4.4.90.51.00.00.. DA INATTERABTLIDADEi As dcmâis cláusulas
do conhato origiaal frcam ioalterodas e Íatifrcadas pelo preseote Te!-
mo Aditivo, DO FORO: Comarca de BalsasMA. DATA DA ASSI-
NATURA: I I de outubro de 2022. ASSINATURAS: Camila Ferreirâ
Costa (Contatâlte) e Antônio Raimundo Silva Sousa (Cootratada).

PR-EFEITURA MUNICIPÁL DE BARRA DO
CORDA - MA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO ADMÍNISTR}..
TIVO N' 1208/2021 - Barra do Corda.iMÂ.EXTRÂTO DE TER-
MO ADITryO. Primeiro Termo Âdltivo do Contrsto r'260/2021
- PREGÁO PRESENCIAL tr". O8/202I. CONTRATADA: ATI.
TUDE ÁSSESSORIÂ §OCIAL LTDA, CNPJ r" 09.137.595/0001-
04, Objeto de aditivo: contrataçlo de eEpÍesâ pera execução dc
projeto de trrbrlho socirl no Ííudcíplo de Barrs do Cordr./MÂ.
Contratalte: seqetaria Municipal de Assistêocia Social, CNPJ N. "

MÀRANHÃO PARCERIAS - MÁPÂ

SEXTA . FEIRA, 14 - OUTUBRO - 20226
diçôes do CoDtato originádo, não modificadas pelo pÍesente T€,Ímo

Âditivo - PRORROGAÇÃO CONTRÂ:ruAL -, que permanece em

suâ plenâ vslidade em todos os tcÍmos. DA DE§PESA E DOTÂÇÃO
ORÇÀMENTÀRIA: As despesas com o preseote termo aditivo cor-
rerâo à coota da scguintc dotação orçaEcntária; óRGÃO MAPA/
MA; UNIDADE ADMIMSTR^IwA SOLICTIANTE- CIIEFE DÂ
DIVISÀO DE GESTÃO DE CONTRÂTOS; CLASSIFICAÇÃO DA
DESPESA :3. DESPESAS 3.1.06, DESPESAS ADMINISTRÂII-
vAS 3.1.06.03.m1 DE CONSERVAÇÀO DE BENS ADMINISTRÁ-
Trvos, 3. 1.06.03.001.006 coNsERvAÇÃo DE BENS MovErs;
FONTE DE RECURSO -2I8 _ RECTJRSOS DIRETAMENTE AR.
RECADADOS, E)(ERCÍCIO FTNANCEIROI 2O22NON. DA FUN-
DAMENTAÇÃO LEGÂL| com tundamento normaúvo na Lei n'.
13.303/2016, Lei n'8.666/1993, Regulamento [trtemo de Licitaçôes

e Contratos dâ MAPÂ e dcmsis nolsrâs pcrtitrcntgs à cspécic. DATÀ
DA ÀSSINATIIRA: llll0l2022. Sâo LulsMA, ll de outubÍo de

2022 ANTOMO DE JESUS LEITÃO I\II]NES DIRETOR - PRE-
SIDENTE MAXÁNHÂO PARCERIAS S/À-MAPA.



20.021.44110001-87. Prazo: slterrrdo o prrzo de ügêDcir de 2t de

Julho de 2021 r 2E de Julho de 2022, p.rr 28 de.,ulho de 2021 r
21 de Julho o de 2023. .DATA: BaÍrâ do Cordâ (MA), 19 dejulho de
2022.4SS: Maires Souza dos Anjos CARC: Secretária Municipal de

AssistêDcia Social,/Barra do Corda - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJÂPIÓ . MA

ADITTVO DE PRAZO DO CONTRATO.DI§PENSA DE LICI.
TAÇÃO N. 037/2021.PRrMEIRO ÂDITwO DE PRAZO DO
CONTRATO: CoDtrâto n' 263lDlO17l2O2l. ?ARTE§: PREFEITU-
R A, MUNICÍPAL DE CAJÂPIÓ e C DOS SÂNTOS SOUSÂ LrDÂ.
ESPÉCIE: Contrato de Fomecimento. OBJETOT Âqulslçío de nu-
trição enterâl necessários paÍâ ateÍrder as necassidâdes de pacientes

acompanhados pela da Secretaria Muicipal dc Saúdc, do muoicipio
de Cajapió, confor&e especificaçôes contidâs na licitsção na modâli-
dade Dispensa <le Licitação À' 037/2021. BÂSE LEGAL: aí. 24, in-
ciso Ma Lei D' 8.666/93 e suas alteÍações, VALOR: R$ 106.460,00
(cetrto e seis mil quahocentos e sesse[ta reais). VIGÊNCIA DO
ADITAMENTO DO CONTRÁTO| Itrícior 30/1212021; Término:
3111212022. FONTE DE RECITRSO: FMS, Poder: 02. PREFEI-
TIJRA, Órgão:02.13 Fundo Municipal de Sâúde - FMS, Unidade:
02.13.01 Fundo Municipal dc Sâúde-FMS, Funciotral Progrâmática:
10.302.0024.2069.000 - Manutetrçào da Atetrção de Média Com-
plex., Ambulatolial e Hospitalar, Categoria EcoDômica: 3.3.90.32.00

- Matedal, BeE ou Sewiço para Diseibüção CÉtuita. SIGNATÁ-
RIOS: Sra. Wetrd Jéssica Moreira Souza Aires, Secretária Municipal
de Saúde, pela Cotrtratalte e o Sr. ÂNTONIO CARLOS ARAÚJO
DA COSTA, Cotrtatada. ARQUIVAMENfO: Arquivado na Prefe;
tura Municipal de Cajapió - MA, 30 de Dezembro de 2021. Dr. Diego
José Fonseca Morra.OABÀ,lA n" 8l92.Procurador do Município.

PREFEITURA MUNTCIPAL DE COROATÁ. MA

EXTRATO DO TERCEIRO ADITrVO DE CONTRATO. Con!-a-
tlnte: Prêfeitur'À Mu.nicipal de Coroatá/MA, Conbâtâda: ConFatada:
L DA C XIMENDES COMERCIO-EPP - CNPJ n' 18.033.965.783-
30, MODALIDADE: PR.EGÃO PRESENCIAL 049/20I9, PROCES-
SO ADMINISTRÂTM 00000103952022, OBJETO: Conu'ataçâo de

eopresa especializada em s€rviços de dâuutenção e r€posiçâo dc peças
par'â os veiculos da Secretaria Municipal de Saúde de Coroatá,&íA. Con-
trato d' 2422019, DATA DE ASSUNÃflJ'RA DO TERMO ADITM:
O4l10/2022. VICÊNCh I O4l|ODO22 aO4tlODO23. Fic6 aditivado o pra-
zo de 12 (doze) mes€q cooforme estabelecido no AÍ. 5, da Lei Fede-
ral a" 8.666/93, Coroatá,MA, VIGÊNCIA: 04ll,/2022 a U/lO/2023.
Valqulria Sousa da Costa Câmeüo, Secretália Municipal de Saúde.

EXTRIITO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRÀTO.
ComatâDte: Plefeiturâ Mutricipal de Corostá/MÁ" CoÀtsatâda: M
SILVA MARIINS EIRELI-ME-CNPJ n' 21.155.29410001-09, MO-
DALIDADE: PRECÃO PRESENCIAL N" M9I2OI9, PROCESSO
,4,DMINISTRATWO: 000001032212022. OBJETO: ConÍatação de
empresa especializada em Serviço de Ma[utenção e Reposição de
Peças pala velculos da Secretaria Municipal de Saúde de Corcat,
MA. CONEATO D' 2'I4l20I9, DATA DE A§SINATIJRÂ DO TERMO
ADrTM: O4ll0/2022. \.IGÊNCIA: MnOt22 A O4tr}t2023. Fica
aditivado o prazo de 12 (doze) meses, conforme estsbelecido no AÍt
65, da Lei Federal n' 8.666193, CoÍoatáMA, 04/10/2022. Valquíria
Sousa da Costa CamêiÍo, SecrctiíÍia Münicipal de Saúde.

PR.EFEITURÀ MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA

EXTRATO DO 2' TERMO A.DITTVO DE PRAZO DO CON.
TRÂTO N' 107/2021. REF.: PROCf,SSO ÂDMINISTRATIVO
N' 97012022. PARTES: CONTRATANTEi SECRETARIA Mt Nl-
CIPAL DE EDUCAÇÃO; CONTRÁTADA: CONSTRUTORA AP
ENCETECH. OBJETO: 2" Termo Aditivo de prazo ao contrato n.o

/".:1. "'01
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107/2021 - Plocesso Administsativo D'4.101/2021 - CPL/PMP, Aí
mado ente as parles, e6 2010712021, Eú decorÍêíci8 do âdituento
üsando I prorrogação por mais 120 (cento c ünte dias) dias ao coÍ!-
trato 107/2021 - CPUPMP, o prazo de execução flca estêndido pelo
período dc 04 de fcvereirc dc 2022 até a datâ de 04 dc junho dc 2022.

DOTAÇÃO ORÇAMEI.ITÁRIA, óRGÂO: OZ _ PO»TR EXECTJTI-
VO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: O222OO _ FLNDO DE DESEN-
VOL!'IMENTO DA EDUCAÇÀO BÁSICA _ FT]NDEB; FLINCIO.
NAL PROCRMÁUCA: 12.361.03tl.U31.0000 - CONSTRUÇÃO E
AMPLIAÇÁO DE ESCOIÁS DE ENSINO F'TJNDAMENTAL| NA-
TLREZÂ DA DESPESA: 4.4.90.5 I .00 - OBRAS E INSTALAÇÔES.
BASE LEGAL: Inciso tr, do âÍl 57 da Iri n" 8.666/93. SICNAIÁRIOS:
Augusto César Mir.nda Rodrigues - Secretário Muoicipal de Edu-
cação pela CONTRATANTE c Alceu Pedrcira MaÍins Ncto, pela
CONTRÂTADÂ. Piúeiro (MA), 04 de fevereüo de 2022. Augusto
César Miranda Rodrigues - Secretário Municipal de Fiucâção.

ATAS

SECRETARIÂ DE E§TADO DOS DIREITOS HI'MANO§
E PARTICIPAÇÃO POPULÀR

ATA DA RET]NIÃO ORDINÁRIA DO COMTTÊ GE§TOR DO
FIJNDO EST{)UAL DÂ PES§OA. COM DENCIÊNCh AOS

quatro dias do mês de ouabro de dois mil e vinte dois, das dezessete

e rinta às dezoito c tinta hor8s, na sala de reuoióes ds Secretsriâ de

Estado de Direitos Hurnanos e Participação Popular, realüou-se a

Reüúão oldiDália do Comitê Gestor do Futrdo Estadual da Pessoa

com Deficiênciâ. Panicipalam desta leunião, os membros AMANDÂ
CRISTINA DE AQUINO CO§TA (ntuhr), BEÂTRIZ DE CAR-
VALfiO E SILVA (suplente) replesentantes da SecretariÀ de Estado
de Direitos HuEâtros e Participaçâo Popular; LUcÍLh PINTo
DIAS (titulaÍ), reprcsentante dÂ Secreta.ia de Estado de Desenvolvi-
mento Social; NELBE MÀRIA DE ÁMORIM DE SOUZÁ (titu-
lar), represeÀtanle da Secreuda de Estado de Saúde; LYLLIAN MA-
GÂLHÁES FROTA MONT'ALVERNE (supleúte), representarte
da Secretalia de Estado de Goveruo; NAD§ON BARROS SILVA
(titulaÍ), representrnte da Federaçào das Associaçôes de Pais e Ami-
gos dos Excepcionais do Maranhão; DERLICIO CARLOS GOES
SOUSA (SEDIHPOP); YARA LIMA DA SILVA, SIGRID SPOL-
ZINO PORTO PONTES represeÀtantes do CoDselho Estadual da

Pessoa com Deâciência-CEPD; e a Secretâria Executiva do Comitê,
ANA VITÓRIA ROLIM IúIRTINS SOUSA. Ausent€§, ponânto,

os repÍesentantes da Associação de Pais e Amigos de Caxias, Defen-
soriâ Públicâ do Estado do MaraDhão e a SecÍetaria de Estado de

Planejametrto e OÍçaltrento. À Íepresentante da Secretaria dê Estado

de Direitos Humaros e Panicipação Popular - SEDIHPOP, BEA-
TRIZ DE CARVALEO E SILVA, idciou a reuião dando boa tarde
a todos e iÍformando que, como já havia quórum, a reuoião seria

iniciada. Âpós, iniciou-se a leitura das cinco pautas que 8eriam abor-
dadas na reunião, quais sejam: I .Edital de chamamento hiblico pa.a
seleção das orgaoizações da Sociedade Civil - OSC'S que courpóe o
Comitê Gestor do Fuldo; 2.Reoomposição do Comitê Gestor do Fun-
do; 3. Captação de recusos: campaúq 4. Lei do Fundo Estadual da

Pessoa com Defrciência; 5. Informes. BEATRIZ CARVALIIO (se-

düpop) iniciou explicando sobre a irnpossibilidade da realização das
reuniões ordiuiiLrias em meses antêriores. Em seguida, Derlicio Carlos
(sedihpop), informou que no dia vinte e t!ês do mês de setembro de

dois mil e viate dois, o CEPD, convidou a SEDI1IPOP pâra paÍicipü
alâ reunião ordináriô na quâl solicitâva explicações sobr. o Fundo Es-
tadual da Pessoa com Deficiência - FEPD. Na oportuoidade, foram
esclarecidos sobre dotação oÍçameDúÍia dispodvel e utilização dos

reculsos, e como eocamiúamento, o CEPD se responsabilizsriâ pela
formul6çâo de políticas e direEizes g6ais que orientarão as aplica-

ções do FEPD e posteriomente, aplesentar pala o comitê gestor des-
te FEPD. Aú§, BEATRIZ CARVÀLHO (sedihpop) iniciou abo.-
daDdo a primeiÍa pauta" qual seja "Edital de chamameDto público
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